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MOÇÃO DE PESAR

Os Vereadores que a esta subscrevem, com assento nesta Egrégia Casa de Leis, vêm

através desta, após ouvido o Plenário, manifestar sua solidariedade e encaminhar a presente

MOçãO DE PESAR à família do SENHOR RAUL PEREIRA PINTO, em virtude de seu falecimento.

MENSAGEM:
A CâMARA MUNICIPAL DE CAREAçU, MG ATRAVéS DESTA MOçãO, EXTERNA SEUS

VOTOS DE MAIS PROFUNDO PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR RAUL PEREIRA PlNTO, OCORRIDO
NO DIA 28 DE AGOSTO, SUPLICANDO A DEUS QUE, COM SUA IMENSA SABEDORIA E MISERICÓRDIA,
POSSA CONFORTAR A TODOS NESTE MOMENTO DE DOR E DE SAUDADES.

CONHECIDO EM TODA NOSSA CIDADE POR SUA EDUCAçãO, CORDIALIDADE E, SOBRETUDO,
POR SEU BOM HUMOR, RAUL DEIXA PARA NóS UM GRANDE EXEMPLO DE VIDA, NãO Só POR TER SIDO
UM HOMEM HONESTO E UM PAI DE FAMÍLIA HONRADO E BATALHADOR, MAS TAMBÉM POR TER
PARTICIPADO ATIVAMENTE NA VIDA POLÍTICA DE NOSSO MUNICÍPIO.

NOSSA CASA LEGISLATIVA PRESTA ESTA SINGELA E MERECIDA HOMENAGEM PóSTUMA A
ESTE CIDADÃO POR QUEM TEMOS MUITO APREÇO, APRESENTANDO PUBLICAMENTE SENTIMENTOS DE
PESAR AOS FAMILIARES E SE SOLIDARIZANDO NESTA HORA DE DOR.

MANIFESTAMOS NOSSA GRATIDãO E PROFUNDO RESPEITO, ROGANDO A DEUS QUE TRAGA
CONFORTO AOS CORAÇÕES ENLUTADOS E POSSA DAR AO NOSSO QUERIDO AMIGO RAUL O DESCANSO
DA VIDA ETERNA EM RECOMPENSA PELA SUA BONDADE, SOLIDARIEDADE E BOAS OBRAS REALIZADAS
EM VIDA.

AOS SEUS FAMILIARES E AMIGOS NOSSAS SINCERAS CONDOLÊNCIAS!

CâMARA MUNICIPAL DE CAREAçU, 05 DE SETEMBRO DE 2022.
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